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LEI N2 160 

Dispõe sÔbre a inscrição de servidores e operários 
no Instituto de Previdencia dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais. 

O Povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes .: de-
cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: ~ 

~-:A 

Art. lE. - são ç:ompulsoriamente inscritos, como contribuintes· do 
Instituto de Previdencia dos Servidores do Estado de Minas Gerais, de 
acôrdo com o art. 122, da Constituição do Estado e com o art. 3e da 
Lei estadual n. 1.195, de 23 de dezembro de 1954; os funcionários, ex
tranumerários, operários e assalariados do lvfünicipio. 

Parágrafo lE- - Estão isentos da obrigação mencionada n•3ste artigo 
os servidores atualmente aposentados, não inscritos anteriormente. 

' 

Para~rafo 2~ - A inscrição obrigatória exime o servidor do dever 
de contribuir para outro Instituto ou Associa cão de Benificiência ,exis
tente em virtude de lei estadual ou municipal; respeitada a obrigação 
de solver as dividas contraídas, pela forma que tiver sido estipulada. 

Art. 2E- - A contribuição obrigatória, descontavel em folha· de pa-
, m ") • ,, 1 , gamento, e de quatro por cento x4>o d<:; vencimento ou salario mensa ate 

Cr~p 1.000 ,OO e de cinco por cento C5;7,) do vencimento, remuneraç~o ou 
salário mensal que for superior a Cr~i 1 0 000,00 até Cr~p 5.000,00, não se 
considerando, no calculo da contribuição e da pensão o excedente desta 
quantia. 

Art. 32 - O Município tambem contribuirá para o Instituto de Pre
vidência com quantia igual ao total das contribuições exigiveis de 
seus operários e com quantia igual a 50% do total das contribuições 
exigiveis dos seus demais servidores. 

Art. ~ - A contribuição obrigatória destina-se á realização das 
finalidades gerais do Instituto, e, entre estas, o direito de pensão 
á familia, por morte do contribuinte, e, em vida deste, sem prejuízo 
da pensão, o direito de aposentadoria do contribuinte que for operário 
do Município, de acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 5E. - Os direitos e deveres do Município, dos servidores muni
cipais e do Instituto de Previdencia, oriundos dos dispositivos desta 
lei, são os constantes da Lei estadual n2 1.195 de 23-12-1954- 0 

Art 0 6E. ~ A Prefeitura remeterá diretamente ao Instituto de Pre
dencia ou depositará em Estabelecimento bancário por êle indicado, até 
o dia 15 de cada mês: 

a) - o total das arrecadações qtte fizer, provenientes dos descon
tos efetuados no pagamento de seus s~rvidores, relativos ao mês vencido; 

b) - o total de suas contribui~oes, referidas no2 arts. 32 e lOE. 
desta lei, correspondente ao mês vencido. 

Paragrafo Único - O recolhimento a que se refere êste artigo, de
verá ser acompan.1-:lado de relações pormenorizadas, segLmdo modelos forne-· 
cidos pelo Instituto. 
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Art. 72 - Serão incluídas no orçamento as necessárias dotações 
para ocorrer ap pagamento das contribuições de responsabilidade do Mu
nic Ípio 0 

\" 

Art. 82. - Os direitos conferidos aos associados ficam condicio
nados' regulari~ade das remessas das arrecadaçõ~s: estipuladas no art. 
6!.'. da presente lei, 

Paragrafo único - Para os efeitos dêste art. considera-se atrazo 
do Município o retardamento das referidas remessas ao Instituto por 6 
(seis) meses consecutivos, 

_ Art. 9!.'. - Os contribuintes obrigatórios, servidores municipais, 
poderao instituir pecúlio facultativo na forma prevista no Estatuto do 
Instituto. 

Art. 10 - O Município tambem contribuirá para o Instituto de 
Previdencia com 50% (cinquenta por cento) do total das mensalidades 
exigíveis dos contribuintes facultativos, correspondentes aos pecÚlios 
até o valor de cd; 150.000 ,OO( cento e cinquenta mil cruzeiros). 

Paragrafo Ú.nico - Nos oecÍÍlios de valor sunerior a Cr$ •••••••••• 
150.000,00 a mehsalidade do côntribuinte é acrescida de 50% (cinquenta 
por cento) pelo que exceder esse limite. 

Art. 11 - Para a percepção dos beneficias previstos nesta lei, 
ficam os contribuintes e s!!_L1s beneficiários obrigados á apresentação 
da carteira de identificaçao fornecida pelo Ins•ituto 0 

Art. 12 ir:; Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir os cré
ditos necessários para ocorrer, no presente exercício, ao pagamento 
das contribuições que forem devidas ao Instituto de Previdencia 0 

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municioal de Santa Luzia, 15 de Junho de 1955. 
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v~_ (Prefeits>, Municipal) 7 
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" ,/ (Secretario) é_, 
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